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NECESSÓTiOS indisp rs oo rnleresse

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO MAItus

Senhor Presidente,

Curnprirneniando-o ccrdiclrnenie, sirvo-rne do presenÍe para inforrncr à
Vossc Exceiêncic que recebemos cs inoicoçÕes em epígrcfe e os

enccminhomos os Secretarias fins, pcro cvoiioÇÕo quanto c possibilidode de
otendirnenio cics mesmos.

Registror-nos, que tÕc icgo sejc possí/el o otendimenio dcs indicoçÕes
opr"esenfccios, estoremcs intornrcndo G essc Egregio Ccsc de Leis, realÇCIndo

o indispensovei popei exercido peio Poder i-egisiciivc ncs prooosiÇões

opi'esentcdos.

Or;fi"ossim, nÕo podemos olvicicr de que o Fcder Executivo hÁurnicipc! oindc
encontrc-se con': pcrcos recurscs pcro execuçÕo dos ciividcdes pÚbliccs,

inciusive convivendo com L,,rno recessÕo finonceirci o que tem innposto co
Gestor Fúbiico c priorizcçÕo de demondos bósiccs e indisponíveis paro c
populoçco ieste ÀÁunicípio, sendo compelido c postergcr clguns

c monuiençoo dc equilíbrio dos contcsir:'restimentos ou oçoes, r,,isc

púbiiccs"

Nestes termos, sem nos do necessório hormonio entre os Poderes,
lidode do Executivo Municipcl, remetemcs oclinhcdo c irnper"ioso

.1í'âCâ
ívI vJv nte ofício, nos à inteiro disposiçÕo poro esclorecimentos or-r

inforrncÇões
público.

Atenciosomente,

oiem

AB
NICi I

L

F\

Rua Alberto

M

Maieus -


